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o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe óonfere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESsADo: SEINFRA - Secretaria
Mêtropolitane de Manaus.

de Estado de lnfraestrutura e Região

ENDEREÇo pARÀ coRREspoxoÊrcrn: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3.760, Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso L2, Manaus-AM.

--/r*i§a

Flxrr-ronoE: Autorizar' a realizaçâo dos serviços de recuperação e ampliação da
Rodovia AM-453, localizada no km 56 da AM-070, Zona Rural do Município de
Manacapuru-AM (antigo Ramal Bela Vista).

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÁD,roon: Pequeno Ponro:Médio

PRÂzo DE vÀLrDlor oEsr,r Llcrxçl: 02 Axos.

r\tencã0:

Manaus.
0 4 Nov ãn2

Rosa Ma liveira Geisller
to

INscRrÇÂo ESTADUAL:

Fax: (92) 99162-93í4

PRocEsso Ne: 122612022-97

. Est! licerça é compost. de 18 resirições €y'ou condições constsntes no verso, cujo
cumprimento/atendimento sujcitará r sü. invrlidaçio c/ou ss penrlid.dês previstas em normas,

. Est, licença não comprovl nem substitui o documênto de propriedâdc, de possc ou de domínio do imóvel.

. Ests licença deve pÊrmânecer n. loc{liz8ção da stividrde e êxposta dc forma visÍyel (frente e verso).

não

Av. MaÍio Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 ds Novembro
Fonet (92J 21234721 I 2123.6731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
wêb: wwwipaâm.am.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 43712022

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001 -57

Fonr: (92) 99262-1956

REGlsrRo No IPAAM: 1011.2326

ArrvrDADE: Construção Civil e lnfraestrutura

LocauzlçÃo DÂ ATwTDADE: Município de Manacapuru-AM, nas coordenadas
geográficas: Ponto lnicial - 03"14'27,48"5 e 60'28'27,3/'1Úú, Ponto Final -
03'1 7'44,26"S e 60'26'1 3,29'W.

Técnica



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAIJ NO 43712022

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade, quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras

. Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveÉ ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforÉe art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

n26no22-97.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constant€ na mesm4
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM, ficando as

olras de recuperaÉo e amplisçlo da Rodovia AM-453' localizada no km 5ó da AM-070,
Zona Rural do MunicÍpio de Manacapuru-AM (antigo Ramal Bela Vists» restrita à faixa de

domínio.
8. Comunicar ao IPAAM, o início tlos serviços para recuperrçIo e smplisçáo da Rodovia AM-

453, locâlizods no km 5ó da 4M470, Zona Rural do Município de Manac-apuru-AM
(.ntigo Ram.l Bela Vista), assim como qualquer sinistro que venha a ocorrer na área dâ obra'

9. Adotar medidas de contenção visando minimizar assoreamento dos corpos hídricos existentes na

área de influência dircta do empreendimento.
10. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fomecido por pessoa

ffsica/j urídica licenciada neste IPAAM;
ll. As áreas destinadas a aterro de inertes (botâ fora) e empréstimo deverão ser pÍeviamente

autorizadas por este IPAAM.
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos'

históricos ou aÍísticos na áÍea de influência dircta e/ou indireta do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM;
13. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, Programa de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil (PGRCC), para o empreendimento.
14. Fica expressamente proibida â supressão vegetal sem a devida autorizaçâo dô IPAAM.
15. Instâlar, ao término da intervenção proposta, 06 placas de identificaçeo da Unidade de

Conservação Estadual - APA da Margem Direita do Rio Negro - Setor Paduâri/Solimões às

margens da Rodovia AM-453 (antigo Ramal Beta Vista), nos locais conforme indicado: 02 na

intercessâo inicial do Ramal com a AM-070, 02 ho entrocamento do Ramal nas prôximidades

dos pontos: 03"16'36,22"5160"27'19,56"W e 03" l6'38,85"3/60'27'16,82"W e 02 no final do

Ramal.
16. As estruturas a serem instaladas deverão seguir recomendações e modelo da secretaria de

Estado de Meio Ambiente, devendo ao final da instalação das mesmas ser apresentado Relatório

Técnico de Conclusão.
17. Apresentâr a este IPAAM, semestrâlmente, relatório da destinaçâo dos resíduos sólidos

oriundos do processo de instalação da atividade licenciada.

18. Apresentar a este IPAAM, ao final das intervenções, relatório informando sobre o seu

encerramento ambientalmente adequado, ou seja: limpeza completa, revegetação nas iíreas não

pavimentadas e não edificadas e sinalizaçâo do trecho.


